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Referente ao Projeto de Lei n." 983/2020 que "Dispõe sobre a criação

do Programa de Popularização da Ciência e Tecnologia no âmbito do

Estado de Mato Grosso, e dá outras providência§.".

Autor: Deputado Sargento Elizeu Nascimento.

Apenso: PL n.' 1037/2020, de autoria do Deputado Thiago Silva

Apenso: PL n.'29412021, dc autoria do DepLrt49]!499§l]11

b\eeaolo 9turrcUc,.P"-l{elator (a): Deputado (a

I - Rclatório

AplesentclniciativafoirecebidaeregistradapclasecletariadeSei.viçosLesislativosno
dia 25/ll/i020, sendo cokrca<la cm ptimcira pauta ro dia 2511112020, tendo scu devido

curnfrimelto nLt dra 0211212020, após foi eücami lada Pâra Comissão de Mórito no dia

03/12/2020, tudo collforme as fls. 02 e 05/vc1so.

O Projeto cm reÍêróncia visa rlispor sobre a criação do Programa de Popularização da

Ciência e Tccnologia no ànbito do Estado de Mâto Grosso' c dá outras providênrias

O Autor assim cxplarla eln sua Justificativa:

"A inclustio sociat é u t dos grarules desaJios de fiosso pdís que, pot razões

históricas, acttmulou enome coniunío de rlesigualdacles sociois no locante à

distribuição da riquezd, cla terttt, do acesso aos bens naleri.tis e culíurais e da

apropriaÇão dos conhec inentos cientílcos e lecnológíco.t.

Em ufi senÍido tt/aís .t tplo, a inclusão social en|oh'e íamhém o eslabelecimento de

con(lições para qu" tirlot o" habitantes do país possatn tiver cont adequatla

qualidatle cle vidà e cono cidadãos plenos doÍa.los de co/thecimenlos, meios e

me.ari"nos de pafiicipação Polílica que os capacitenl a agb de forma

fundameníada e cofircienle.

(tn dos aspectos .la inctusão social é possíbílitar que cada brasileiro lenha a

ont'rrun ,tJt dc adqüiir conhc.itn?nto bàv, o sohte a ' knlia e scu

linttona,t,cnto our lhe d,'cc,ndt\'õc" de ?ntcndet o Íeu lntorno- à anPltor 5 a!
"oportunJ,,rli" it ncrcado,l, trubalho e dc atuar foliticam?nt' con ' onhe' tmlnto

,lr.  rare arrtanlo Vogg-r:06. Scktr A CP^ CI-P:78049-901 Cuiabá ML(l-S)
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A Proposta orLt aPresenlaclct busctt oiat o Programa Íle PoPularização da Cíê cia
e Tec ologia no ámbíto do Eslado de Mato Grosso, con o obielivo de pro lowr a
ÍliÍusão (lo conhecimento cíenlílco aos est dúlles e à PoPulação en geral por
meio de mecanis os qtte proporcio efi a aprendizdgem de conteúdos de ciência e

tec ologia en espaços cofio tnuseus, centlolt de ciências, rcrislas e web-siles

praçds e ações ilinerantes, etc-

A críação, por lei, desíe Programa, confere ao Eslado do Mato Grosso un avanço

neste tenru, oconpanhando, assi,l1, oulros Eslddos que |eem a valorização 
'ld

di'rul!1açtlo dd ciênci.t como vetor do desenlolvime lo econôDlico e socíal

Cumpre deslacdr que a inplefieníaÇão dd presente medida Pre|'an e upr''xima o

Estado de Mata Gros:o da! direírizes da Pttlítica Nacional de Populorização da

Ciência, qúe wnsendo i slilucionalízadds pelo Mi islétio de Ciê cia Tecnologid

InoraÇão e Co tunicaçao (MCTIC)

Sendo rlssi 1. será viabitizddo o acesso a recursos de oulrds fofiíes' em visío do

alínhamcnlo con as Polílicas ndcionais e, ao mesmo lempo, cridrá necanis lo t'ia

selo "E presa Atfiiga da Ciência" par.Í esíinular d aproximaçãu ? pdrceria tont o

selor pri\)aclo,
(...).,,

Na data de 06/01/2021 a proposição em questão recebeu o apensame[to do Projeto de lei

N" I037/.2020 qUC "DISPÔE SOBRE A CRIAÇÂO DO PROGRAMA DE POPULARIZAÇAO DA
crÉNCIA E TicNoloctA No ÀMBITo Dô ESTADo DE MATo GRosso, E DÁ ourRAs
PROVIDÊNCIAS", de autoria do Deputado Thiago Silva.

Do cumprimento da primeira pautâ, o projeto foi encamiúado à Comissão de Educação,

Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, a qual exarou parecer de mérito favorável à Proposição, e

pela rejeição do PL 103712020, tendo esta sido aprovada em 1.' votação pelo Plentuio desta Casa

de Leis no dia 12/05/2021 .

Na sequência a proposição cumpriu a segunda pauta do dia 19105/?'021 à 09106/2021'

sendo que na data de 10/061202l os autos foram eDcaminhados a esta Comissão.

Posteiormente, os autos receberam novo apensamento em 22106/2021, o Projeto de-Lei rf
2g4l2o2l, tarrtbéÍn de autoria do Deputâdo Thiago- Silva, que "DISPOE SOBRE A CRIAÇAO DO

PROGRAMA DE POPULARIZAÇÃO OE CTÊIICIE E TECNOLOGIA NO ÂMBITO DO

ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", tendo retomado para

Comissão de Mérito, a qual através do parecer encafiado nos autos (fls. l3l19) opinou pela

âprovação do PL 983/2020 e pela pÍejudicialidâde do PL 1037/2020 ePL 294/2021.

C'om efeito, os autos loraln renletidos novanlcnte a esta Comissão de Constituição,

e Redação para aiálisc c parecer quaÍlto ao aspccto corstitucional' lcSal e.iur'ídico'

É o rclatór'io.

JusficJ

I
\ //

À cFP. -804o-ool cuiaba Ml. (l s)Av. André Antônio Maggi, n.'06, SetorA - CP,
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ll - Análisc

Cabe à Comissão de Corsliluição, Justiça e Redação CCJR, dc acordo com o a jgo 36 dâ

Constituição do Estêdo de Mato Glosso, c artigo 369, inciso I, alinea "n", do Regimcnto lnterno

desta Casa dc Lcis, opinar quanto ao aspecto colstitucional, legal e juridlco sobre iodas as

proposições o1àrecidas à delibelação r1o Plcnário desta Casa dc Lcis.

Preliminarnrcntc curnpre illl'o lar quc csta análise consubstancia-se tio somcntc ao Projeto

de Lei n.'983/2020, de autoria do Deputado Sarge[to ]lljzcu Nascimento, restândo prejudicadâ a

ânálise do PL L03112020 e PL 29412021, ambos de autoria do Deputado Thiago Silva, tcndo em

vistâ qLle os mcsrnos f(rrarn r-ejeitados na Cornissão de Mérito cln virlude do apclrsrmento.

Pois bcm, o l'rojelo enr rcfcrôncia, visa dispor sobr'e a cdação do Programa de

Popularização da Ciência e Tccnologia no ânlhito do Bstâdo de Mato Grosso, corn o objetivo dc

prolrovü a apropriâção do conhccirrcnb oieútifico fcla população, por eio da ccluoaçào não

fonnal crr ciênoias, propolcionando a apreúdizagcrn cle contcúdos da escolarização fbrmal crn

cspaços corno rnuseus, ccntÍos de ciôncias. cvcntos e açôcs itincrantes no Estado {le Malo Crosso.

^ 
Ptopositula contóln os scguintes dispositivos:

'A . 1" Fica instituído o ProgÍarn de Popularização da Ciência e Tecnologia'

coul o objeti'\'o de prontottu d apropriação do conhecimento científco pela
populaÇão, por ncio da educaçãtt não fornal efi cíências, ptoporcionando a

aprendiz«gen de co íeúclo.í da escolarizaçdo ío/, al ent espaços co o museus,

centros de dêúci($, eventos e dções ilinerunles no Estado de Malo Grosso.

Àtt. 2' Constilúen díretrizer do Programa de Popularização da Cíência e

Tecnologia:

I- promo'ru d interução eníre a ciêncict e lecnobgid, a culturtt e d arte, com

valorizdçào dos aspeclos hnnaníslicos e da hislóría da ciência,

II- articular ptoganas, prujelos e dções cle populariz.tção da ciêncid e lecnologia

com as polílitas de desewolri lenlo ecoúô |ico, social e cuhural;
III- estabelecer p(trcetias em alfuidades de popularizctÇão dd ciência e tec ologia
con .ilgãos pliblicos, e presas, u i|e^idades e instiíuiçõe: de pesquíta e e sino

ncrcionais a i fi lerndciondis ;

Iy- apoiar ações para a formação de profssíonais para atuação etn popularização

e di|ulgtção.la ciência e lecnologia;
V- estünulítr a criaÇão e incre tnlo de polos e ambiefiles que eslitnülem

popularizt!ção cla ciência no Esíado de Mato Grosso

Átl, 3" ConstitúemlnalidÍtdes do Plograma de Populaização da Cíê,tcia:

I- Íortnutor politicds púbticas vottudas à populdrizaÇão .lct ciência e íecnologia el

eníatizar ações e dtiviílades que ralorizem a críatiúdade, a experimenlação,

inierJi:ciplimúd,dc e deçenvolvimento ,]e merodolúqiaÍ de nsino nàoÍurnair:

Av. André ArÍônio N4aggi. n." 0ó, Setor A CPA CLI': 780'19_901 Cuiabá MT. (LS)
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II- Ílespertdr o ifiteresse e d curiosidade dos alunos e da população em geral para
a ciêncía e iecnologia, dítttrés de iníormações e alí)idades lúdicas que os íaçam
percebê-las co o.lbnle de prazer;
III- estinular o inlercônbio e a colabofttção enlre os órqãos e inttitüiÇões

governa lenÍais clo Eslado de Malo Grosso que possuem o efisino de cíêncirt colfio
objeto Íla trohdlho:
IV- incentivar oÇões de popularização da ciência, buscando ínlegrat ações
governanentdis e pitadas d pronoção das regiões e nunicípios nalogrossenses;
V- capacitor gestore: públicos estad ais a fianiciPais en polílicas pt1r.1 o
desenvo^'ífiefito dc! popula z!1ção da ciência e lecnologia;
VI- orgdnizat, produzir, eslinuldr e ditulgar ewntos, esludos e pesquis(ts tubrc
popularização cla cíência e tecnologia;
VII- conü'ihui para a rcdlizctção da Sefiana Nacional .le Popularização dú
Ciência E\ladu«\. buscando envolver escolos, naseus, cenlrcs de ciência e

Arl. 4" Ficd criddo o selo "Empresa Amig.t da Ciência" a ser concedido (t pessoas

jurídicas intere:s.rdas en contribuir e1fi ptol da PoPularizdção da Ciêficia e

Tecnologia.

§1ó A pa|licitução das pessoas jurídicas no Prograna dar-se-á, exclush)amenle,

ealianÍe o servíço de ll"ansporte e o Íorfiecimento de oli enlos e equipamenlos,

incluindo slla inslalação e desirlsldlaçAo.

§2" Será concedido o selo "Et ryresa Ámigd da Ciênciít" pelo Poder Execuliro às

pessoas jurídicas paüicípantes do Programa.

§3'O selo 'Empresd Á i4a da Ciência" terá validaÍle de até 2 (dois) anos.

§4' Ás per.toa: jwídicas coopeftútes poderão di|ul4ar, com frls pro locion.tis e

publicitátíos, as ações pralicadas em beneficio das ações realizadas.

§5" O Podü Público não lerá ônus de nenhuma aturezd e não concederá

quaisquer pratogativas aos cooperados alé das previslas no art 4" desla Lei

Att. 5o O Execulir,o rcgulamenlatá esta Lei t1o prazo de 60 (sessenta) dias'

contados d potti da data de sua publícação.

Arl. 6' Os recuísos nece:sÍitios para lealizaÇões das ações, a serem

ünpleneütodas no âmbito do Programa de Pop larizaÇõo da Ciência e

Tecnobgia, serão prote ienles das seSuintesíonles:

I- recuxos consignados no Orçamenlo An al;

II- subvenções, atdílios, acordos, cofivêníos e contatos, rcalízados Í?m
illstituições púhlicas e privadas. / ',,,

Átí. 7" l:.'tt Lci üitkt r t|igar d dda de rüa publiação.

^v. 
A dró Anlônio Massi. n.'06. Setor A CPA C[P: 780,19 901 Cuiabá MT. (LS)
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'lúcluí&) pclu E rcttulu Consti
públicas de ciAncict, lecnologid e inowção, cotl'ristas à execução das

previsÍas no c.1pul. (,

A . 218, O Est(ub ?rotllowr.i e i,rce,ttirtti o .lesenrolúncnto .ientííico' t
Ícsqui\t, a uy(ilttção cicnííliLa e lecfiológic« e ( i owção.

§ 1'A pcsq isa Lientílicu hÍisi« e tec ológit rccabc tt«tlne Ío ptioritirio lo
Est&b. lotdo en ri:tít o hc t ?úhlico e o ptogrcsso fu tiôficia, lecnologio a

inot.tçio. Iltcddção ddtupclu Lttlencla (i»tslitttcional n' 85 tle 2015)

§ 2',,1 N:qlti.\tl retnológica tolrdr-sc-ri prcpondetantc leníc Pãft1 t! §olução do\
ptuhlct 6 htdsilt)iros c ldttl o.lcsen\dri laun).lo siste ú Pndutiw naciÍ»|cl c

§ 3" O Etl lo íttroiüú ( lottltiÇão le ru:utsos lturrlÍtttos as úrcts de Liêtlcio'

lesquisu, tcLnoh,git e itu,t.tçtio, inclu.\iw Nr ttrcfu do a\io às tttividades tle

e\l(D!ão la(]tatóliu! a cL)ttceddú urts r1rc delts §c ocuyltl leior e ío|1í1iÇõcs

etpeciai\ Llc huhdha. ltla&çãa dLkto pel( Etllenda Conttitucialúl tl" 85, de

2015)

§ 4" A lei qtoioi e csli,ttuhÍÍí 6 enPrcsK que i,trist.tn em lJcsq isa, üioçtio le
tecnohgitt í teq tutt @ Pús, Iot ttxtçiio e a\Ú,içoantcnh de seus recursos

hü k1nos t que pt(niqtt tsisÍetút\lctenluttctttçãoqueasscgurc t.1o cntptcgatlo

clest'inula&t do stltárh, pu|ticiNção not; ganhos «t ltittiicos ra:tulrantes du

prodn n, il« lc r h, .tc u t ru bo I ho

,t; 5" É lacult«lo oos E.\tã.{os ( un Distrito ?etlcralinculur parcelu tle stn rc(eikt
otçutücntti'it! d (ntidutles púbticut de .fonantt),1o et§ittu e il P!§tt isa cieúírtco a

§ 6" O Estttu,, tú a.ctaçiio (tít§ ttth,irtades ?ruisto§ no u?ut' estinularú I
afiicutítÇtlo enlra enaes, lotllo ptihlitlt! .ltnnlo Priwlo§,,tas diwtsÍts tsferu§ dt

(tncluído pela l)n*ntu Collttitucn»úl tt" 85, de 2Al5)

lNccJR-l
la" .zt, I

l*o .- I---"---ú'

O direito a educação intcgra de l'orma expressa o rol de direitos sociais cnumcrados no
artigo 6", bcrn como no Capitulo III da Educação- Por sua vcz a ciênoia e tecDologia está prevista
cn1 11ossa Constituição Federal no Capiiulo IV, vejamos:

Art. 6" São dircilos socíais a educaçiio, a saúde, a dlinentdção, o trabalho, a
uoü1dia, o h'onspo e, o ldzer, a seguftfiEl a previdência social, a proleção à
natenticlada e à infr:incia, a assistência aos desanpuradot, na Íonna desta

lllatlução lado pcla Envndd (:on:ititLtciondl n" 94, de 2015)

Árt. 205. A educoçiio, diÍeito ile lodos e devü do Estado e da.família, será
promo|idd e incenliwkle com d colaboração da sociedade, úsando ao pleno
desenrolvinento da pessoa, seu preparo para o exercício da c ladania e sua
qualilcação para o írabalho.

Art- 206- O e sino seríi linísírado com base nos rieguintes princípios:
(...)

II - liberdole de íqrrcfidel ensintt, pesquisar e di' ulgdr o pensamento, d arle e o

(...)

éuvc. u, tltLtutuu ?ítu Lute4ú! !ú é.

5 Z" O A"oau prontowrá e incentiwúa a aluoção no exterior das

Av. AndÍé Antônio Maggr. n." 06, Setor A CPA CEP: 78049 S01 - Cuiabá MT (LS)
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Por süa vez, â Constituição Estadual prevê que cabe ao Estado definir a política estadual

Educação, confome dispositivos abaixo:

p'inú?io§ -,l\úmrc t(i\ c constiíuen obietin§ pioritú os

(...)
ArÍ- 219-8- O Sistena Nacional de Cíêncirt, Tecnologia e Inottação (SNCTI) seró

organirado en regitfie de colaboraÇão enlre entes, tdrllo públicos quanto prirados,
cottl rist/jlt a promover o desewolúmenío cientíJico e tecfiológico e a inovaçà,'.
(...)

§ 2" Os Eskukrs, o Dislrilo Federul e os Manicípios leei§lirdo conco.renlemenle
sobre suas oeculiaridodes. (Incluítlo pela Emenda Conslitucional n'85, de

20r s)

Prosseguindo, o Estâdo tem, salvo melhor juízo, legitimidade para regulâmentaÍ a matéria,

inclusive porque pode entregar as cnanças e adolescentes meios de acesso a ciênciâ, tecnologia,

razão pela qual está dentro da competência concotente do Estado. Vejamos o que dispõem os

aÍtigos 23 e 24 da Constituição Federal:

Art. X. É co Petência comnn da União, ílos Estados do Distrito Federal e dos

Munic íPio.t :
(...)
V - ptopotcionot os meios de acesso à culíura' à educoçiio' à ciência, à
tecnitogio, à pesqui§o e à inowçiio; (Redação dada pela Emenda

Conslílttcion«l n" 85, de 2015)

Atl. 24. Co ryele à União aos E\tados e do Dislrito Federal legislar

concorra fi I e n enÍ e s o bl e :
(....)

IX - eilucação, cuhura, ensino, desporlo, ciência, lecnologit\ pe§quistt,

ile§enwlvime o e ittovição; (Redação dada pela Emenda Collstilucional n"
85, de 2015)
(...)

§ l' No âttlbito da legislação coficorrenle' a compelê11cia da (lnião limitar-se'á a

eslabelecer nornas geftiis (Viíle Lei n" 1 3.874' de 20 1 9)

§ 2' A conpelência da Llltião Para legislar sobte nonnas Serais não exclui a

competêncio suplemental'clos Eslados. (Vkle Lei n" 13 874, de 2019)

Em abrangência nacional a Lei n" 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, que "Estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional.", em seu afiigo 1" e 26" assim disciplina:

Art. t" Á aítuLttçiio nbtQnge os llnce ssos .íoruúliros que §e ílcseDwlt'ent nt ví'li
.fimilitq ntt ettl'h,ttiut! httn|oLt, üo trdnlho n6 i,tstituiçites 'le 

eútitto e
'pesquisu no: b|itttütta! laciLtis c otgtltti.oções da çocid«lc Liril e mls

tt tui i ía ! t u\ õ? \ t ul t urui!

Aú. .1" sÍio

A,. 
^n,l'é. 

A,,lónio M;ggfi.;oo, S.r- e Ct,q C]jP:780'19-901 Cuiabá MT (
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III - üopiciü educ«çtio, hdhit.tção, saúde e assislência pública à matemidade, à
btÍáncia, à adolescêt1cia, ao idoso e às pessoas portadoras de qudlqúer lipo de

delciô1lciu;

AtÍ- 11 O Esl«lo e osw g«runlitão e i§segütarão o pleÍo exercício dos

direitos socitis consigrados na Co stituição Federal, sendo os abusos co letidos
responsabilizddos na íoma dd lei.
Arl. 13 E lever tlo Esíilo assepurat à cri&lç e ao idolescenle, cottl ptiotidÍde,
o lireito à ridd, à saúde, à dli eníação, à edacação, ao ldzer, à
profssíonalização, à culluta, à convivência Ía iilidr e comunílária ben como

colocá-los à salvo !1e todd t'orna de neglígência discriminação exploração,

tjiolêficia e k:lt/s lralos-

Átí.352 O Esktdo promoveri e ihcentivani o ílesenvolvimenk, cie liÍico e

tecnokigico, o pasquisct básica, d dutonomia e a capdcilação tecnológicds e a
diíusão dos conheci knlos, lendo en r)isl.t o bem-estar da poPulação, a solução

dos prohletnds sociais e prcgresso das ciências.
Paííígftío úttico A lei apoiiní e *lihralaú as empresos que i risían em
petquiw e c .tção de Íec ologia idequodos ao Estado' formação e

apetÍeiçocrnenlo de se s recursos hunanos e ílue praliquem sislenas de

reitunerução que asseguren ao emPregddo, desvincltlada do sakirio' paflicipaÇão

no: ganhos econônicos resüLaníes da produlividade de seu lrabdlho.

Arl. 353 A I'olitica Cietltílca e Tecnológictt tomará como ptincípios o respeito à

'ridcl c à satide huna as, o apro|eila lenlo racíonal e não predalório dos recursos

ndlurais, a preservação e rccuperação do meio a bíefite, ben como o rcsPeito aos

valores cultutuis do poro.
(...)

§ 4'O Est«tto apoiarú uíomaçiio.le recur§os humanos de ciências, pesquisa c

lectlologio, co cedendo 1os que delas se ocupareh, meios e condições esPeciiis

de lrib«lho.

Portanto, não é vislumbrado neste momento, qualquer razão plausível a impedir a

instituição da criação do Programa de Popularização da Ciência e Tecnologia no âmbito do Estado

de Mato Grosso, haja vista que o programa na rede de ensino estadual será desenvolvido nas

competências da Secretaria de Educação.

Segundo o Supremo l ribunal Federal;

e". a"a.e enmuio l.luggi, n."06, SetorA CPÀ CEP:78049-901 Cuiabá MT.(
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fuDI 2.922, rel. min. Gilnat Mendes, j. 3-1-2011, P, DJE de 30-10-2011.1
(Disponírel em <<< https://constituicao-sÍí-jus.br/dispositivo/cÍ88-paltc- 1-
ÍiÍulo-3-capitulo-2-arÍigo-21>>>. Acesso em 30 de ago. 2020).".

Deve ser frisado igualmente, que no âmbito estadual pode o Parlamento iniciar o processo

legislativo sobre a questão, visto que nenhuma das hipóteses do aú. 39, parágrafo único, da

Constituição Estadual impedem o scu prosseguimento, estando em conformidade ainda com o art.

25, inciso III da Constituição Estadual. Ademais a atribuição já existe, o que o Parlamento fez foi
apenâs âclârar, destacar e ap morar uma dc suas nuances.

Pode ser que a presente proposição implique em dcspesa para o Executivo, porém

neúuna de suas competências está sendo atingida. Desse modo, salienta-se, aindâ, que pode o
Parlamento criar regra que possa aumentaÍ dcspesa do Executivo.

É isto que nos orienta o Suplemo Tribunal Federal:

"Recurso exlntonlinário co agrctvo. Repercussão 4erdl. 2 Ação Díreía de

Inconríituciorulidade estaclual. I.ei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.

I stalação cle clinera'; de noniíoramenlo en escolas e cercafiias. 3
Inconstluc ional itlade fttt lctl. I/ício de ifiicialirct. Compelência prilrdí iT a do Poder
Execuíivo tlrunicipd- Nao ocoffência. Niio usurDa i cohTDetêrrci| Drivaliva tlo
chefe (lo Poder Execulifi lei oue. enbori crie .lesDeso Diru fi Adminislrociío
Pública. níío trúa do sud esírüluru ou da aítibuicão de seus óruãos nefi do
peirrrc iuÍídico le seít'idores públicos. 1- RepercussAo geral reconhecida com

reaitntdçào du iutísprudência ílesía C.,ríe. 5. Recúrso exíraotdinário píofido

(ARÉ 878911 RG, Relabt: GILMÀR MENDES, Tribunal Pleno julgado an
29/09/2016. PROCESSO ELETRONICO REPERCUSSÃO GERAL . MÉRITO DJ!.
217 DIVULG 10-t 0-2016 PUBLIC 1 t-10-2016)."

Acreditamos que não sejâ o caso aqui, pois a verba para educação, ciência e tecnologia da

Secretaria de Estâdo de Ciôncia, Tecnologia e Secretariâ Estadual de Educâção, que

descnvolvem politica de desenvolvimento educacional, já existe, e os recurcos materiais e humanos

para execução do programa são peftencentes ao qlradro lotacional das referidas secretarias.

Neste sentido, faz-se necessário transoever dispositivos da Lei Complementar n'612, de

28 dejaneiro de 2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Estadual e

dá outras providências.

AtÍ. 17 ) Sccrcitttu le Esííuto Íte Ciônciq Teutologiít . Ltoviçíit, cottqete:
I - Íkl,nitlisífltt ít Potítita Esídluttl le Desenwlrimenío CietÍíÍíco, Tetnológico e

tt .n!Dini.\h(t ( t'alíti(:o Lstaduttl dc hlücdÇãa Prol;s§ian.tl c lectlológ
garuníindo a oíería públicí.t e gratuita de cursos de educação

recnologt.o nt todat us ruar noJolidod?r e niwi':

Ar,. Àndré Antônio Maggi, n.' 06, Setor A - CPA CEP: 78049 901 - Cuiabá MT'
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lNõõlRl
1"" 

pç 
|

@r
Ill - regul«t, s perrisionar e a|aliar as hslituiÇa)es de Ensíno Süpeiot Eslad ais

IV - oÍeúM co hecimento ciehííÍico e tecrrológico para os procesfis de pro.luÇão
le he s e setttiços e paru a conserrttçtio tlos recur§os ,toíurai§ renoráreis,
lomando-osÍonle pernnneníe le rc da pdrl o desefivolvirnehto rcgiond;
ll - prcmowt o desenvolvimehlo de oções regionãliz«las en ciêncid, lecnologia e

ixovtrçíro con os EsÍi.los da Região Cenlro-Oeste, bem cono ações de caráter

íederolit'o cotll oulros Eslados bftrsileíros e cor,l órgãos do Gowrno Federal.

Árl. 20 Á Secrclíüio le Esld.lo de Educdçiio cohrpeÍe:
I - admifiislraÍ ds aÍivifuíles estaduais de educação e supervisürhar suo execuçiit'
nas inslilaiÇões que cohpõem §ua árca.le compel rciq
II - eslobelecer mecanishros que garanlam a qualithule do ensino público
eslodu«l;
III - pro urveÍ e acorrlPanhat fis ações de llt eiane to' o desefirolvimenlo Ílos

currículos, os ProgÍ«mas e a pesquisi rcíercnle ao desenvolvimento escok r,
viabiliztlndo u organizctção e o.íuncion«nenÍo Lla escola;

IV' realizcu a avatiação da educaçao e do: recursos hwnanos no seíor' geratldo

iltdic.tdores cLlucocionah e mantenrlo sislema§ de i4íoruúÇões;
V - fortalecer a cooperação co os Münicípios' con |istas ao desenrolvi'Inenb dd

educação há:ica no Estado,

Assim, caso haja despcsa cxtra e iNuportável na execução do disposto no presente Projeto

de Lei, compete ao senhor Govemador demonstrar por ocasião de sua legitimâ manifestação.

Dessa lomra, o tema c dc grande relcvâr'rcia e a proposta [ãQ llqlqg lovas âtribuiÇôes.
Executisas cxtms e

consonancra
perfcitâmente
conslitucionais
ploposição em

ietivos delincados em i4, serdo, foftanto
possívcl à illiciallva pallamentar, razão pela qual não vislurnbralnos questões

c lcgais que sciam óbioe para a aprovaÇão do presentc projeto dc lci, cleveldo a

dpreço prospcrar ncsla Comissão de Constituição, Justiça e Rcdação - CCJR.

L o parecer.

III - voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n'983/2020, de

autoria do Deputado Sargento Elizeu Nascimento, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei n"

1037/2020 e Projeto de Lel \." 29412021, alT,bos de autoria do Deputado ThiaSo silva'

"/J
sârâ dâs comissôes- ern r. . de t C a. zozz.

Àv. André 
^ntônio 

\4aggi. ü." 06. SctoÍ A CP^ CEP: 78049 901 Cuiabá MT.
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Iv Iiichx dc Yotâção

Pnrjeto de Lei n.' 983/2020 Palecer n." 130/2022 (Apenso: l'jL 103'7l212tl) cPl'2941202l)
Rcuniào da Comissào em !'/ t / ZOLL
Presidente: Deputado rD fi büLÂLiÕ arLrL e,",( -r C LC'--}
Relator (a): Deputado (a) \\'\eúic\c, - \c\ r !c1.-1.\>C,:

Voto Relator (a)

P"1"..-õo 
"*p()'.t'o-t, 

voto faYorár'el à apÍovação do Projetoldc Lei n.'983/2020, de atÍoria do

Dcputaclo Sargento lilizcu Nescimcrlto, c pclir prciudicialida{c do Projetu Llc Lei n." 1037/2020 c

Pr.icrudclci ,1. '.r,1 2{,2l.arnh',..lelutorirJ,,Dcp.rtr.1o lrriag., Silva.

PosiÇão na Cotnisslio Idcniihcação do (a) Deputado (a)

R lal rr (a)

) l)u.,- '\
Mernbros [)

nl:'
(

A". A"dré-Ariô.io l"'1"gg,, n " 06. SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá-MT' (LS)
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Reunião 13! Reunião Ordinária Híbrida

Data 2810612022 Horário 14h00min

Proposicão Projeto de Lêi ne 983/2o2o "Apensos PL 1o37/2a20 e PL 294/2021

Autor (a) Deputâdo Elizeu Nascimento

Membros Titulares sim Não Abstenção

Deputâdo Dllmar Dal Bosco tr tr x tr ! tr

Deputado Sebastião Rezende
Vicê-Presidente

tr ! tr tr ! tr

Deputado Or. Eugênio tr tr tr tr tr tr
Deputâdo Delêgedo Claudinei E] tr tr x tr tr
Dêputado Max Russi tr a ! x tr tr

Membros Suplentes

Dêputado carlos Avallone ! ! n tr ! -
Deputado xuxu Dâl Molin tr tr a tr tr !
Dêputado Faissal ! ! ü tr tr tr
Deputadâ Janâinã Riva ú tr n tr tr tr
Deputâdo Dr. Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOTAI- 3 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Delegado Claudinei com parecer FAVORAVEL, c pela

prejudicialidade dos Projetos de Lei n.' 1037/2020 e 29412021 êm apenso. ApÍovado pela maioria

dos votos com parecer FAVOIúVEL, e pelâ prejudiciatidâde do§ Projetos dc Lei n." 1037/2020 e

294/2021 em apenso.

Avenida André Antônio Mãggi, n. 06,setorA-CPA CEPr78049'901- Cuiabá MT


